
Água Preta, 20 de março de 2025 

DECLARAÇÃO 

        Para cumprimento no disposto do Item 25 do Anexo I da Resolução TC nº 269/2024 

do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, a Prefeitura Municipal de Água Preta, 

declara que não houve medidas adotadas sobre o percentual máximo de 95% previsto no 

Art. 167 – A, que limita a relação entre receitas e despesas correntes, no exercício de 2024, 

sendo assim, as medidas de ajuste fiscal vão ser tomadas no exercício de 2025. 

   Atenciosamente, 

_______________________________________ 

Cícero Francisco da Silva 
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